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IMPOSTOS

Empresas nos
grupos de IVA
terão de darmais
dados ao Fisco

A AT emitiu um conjunto de instruções para as empresas que optem
pelo novo regime dos grupos de IVA. Em caso de reembolso, todas
terão de reportar informação sobre clientes e fornecedores.

FILOMENALANÇALANÇA
filomenalanca@negocios.pt

A
Sempresasque in-

tegrem um grupo
para efeitos de
IVA, ao abrigo do
novo regime que

entrouemvigorno finaldeoutu-
bro,eque, no apuramentofinal,
tenham imposto a recuperar, se-
rãoobrigadas,parapediro respe-
tivo reembolso,asubmeteras lis-
tagens declienteseos fornecedo-
rescujasoperações deramorigem
ao imposto liquidadoou deduzi-
do no período em causa. Jáćé isso

quieacontecequandoumaempre-
sa,de forma independente, solici-
ta um reembolso,e será também

assim, no âmbito dos grupos de

IVA, com adiferença que,neste
caso, terá de serdada a informa-

ção relativa a todas as empresas
do grupo, incluindo as que não

têm qualquer reembolso ahaver

e mesmo que, no limite, apenas
uma esteja nessa situação de
reembolso.
A orientação consta leumofofí-
cio-circuladoemitidopelaAuto-
ridade Tributária e Aduaneira

(AT), quieapontaasdiretrizespara
a aplicação do novo regimedos

gruposde IVA, queentrouemvi-

gor no finaldeoutubro e quie per-
mite, naprática, que as sociedades

que integremumgrupodeempre-
sas unidas porvínculos financei-
ros,económicoseorganizacionais,
possam consolidaros respetivos
saldosde IVA. Isso significa quie as
que tenham IVA a pagarpodem
compensar com as que tenham

impostoa recuperar. Eestasúlti-
mas não terão de esperar pelos
reembolsos,que não raro sãode-

morados, até porque implicam
umaavaliaçãoprévia oumesmo
uma inspeção porparte doFis-
CO.Poroutraspalavras, evitaque
algumasempresas fiquemàespe-
rade reembolsosenquantooutras

suportampagamentoselevados,o

queacabapormelhoraro fluxode

caixae,emalguns casos,podeno-
meadamenteevitaranecessidade

de financiamento externo e au-
mentaraprevisibilidadedacarga
tributária.
O regime é visto com bons
olhos, mas o facto de haver esta

exigência acrescidade reporte de

informação“implica uma carga
administrativamuito relevante,
que dará trabalho, terá custos e
vem complicaro sistema. E que
pode até levar aque empresasop-
tempor nãoaderir”, assinala Pa-
tríciaSousaSilva,fiscalistadacon-
sultora Deloitte. Na verdade,
acrescenta, “aAT já pode fiscali-
zarqualquer empresa a qualquer
momento, por isso, obrigar à en-

tregadestes anexos como proce-
dimento habitual poderáserex-

cessivo face aoque sepretendia”.
Mas foia formaqueo Fiscoencon-
trou para “terumcontrolo totale

garantir que nãodesapareça im-

postonestacompensação”.
Essa exigência “vai segura-
mente tornarmaismorososospe-
didos de reembolso,alémdeque
nãodeixadeserduplicaçãode in-

formação,poisaAT játemessa in-

formação todano sistema”, afir-

ma,por seu turno JoanaMaldo-
nadoDias,especialistaem IVAda
Abreu. E maisumcaso emque “é
o sujeitopassivo aorganizare afa-

Zero trabalho de recolhade infor-

mação pelaAT", remata.9

"E muito trabalhoso”, admi-
te Paula Franco, bastonáriada
OrdemdosContabilistasCerti-
ficados (OCC). Contudo, lem-
bra, “a ideia é não chegar a ter

que se pedir reembolso”, sendo
omais lógicoque, “ao cruzarem
os apuramentos” ouexista um

pagamento, ounão haja nada a
pagarde todo. Onovo regime no
geral é interessante, “mas para
os gruposque estiverem sempre
em reembolsos pode ser pouico
atrativopelo trabalhoquedá”. E
“sabemos que o processo de

reembolso em Portugalé muito

exigente e épraticamente uma

inspeção geral às empresas”,
afirma a bastonária.
PatríciaSousa Silva levanta
aindaoutra dúvida. Sendopedi-
do um reembolso, aATvai inspe-

cionar todas as entidades que
compõem o grupo, ou apenas a
dominante? Ou apenasas que in-
fluenciaram positivamente o
reembolso? “Issonão estáclaroe

tendoos anexos, aATpode fazer
uma triagem, mas admito que
possa inspecionar todas, ou seja,
esta exigênciados anexos,pode
indiciar isso”.

&.
Obrigar à entrega
destes anexos
poderá ser
excessivo face ao
que se pretendia.
PATRiCIA SOuSA SILVA

Fiscalista da Deloitte

&
Para os grupos sempre
com reembolsos
o regime pode ser
pouco atrativo, pelo
trabalho que dá.
PAULA FRANCO

Bastonária da occ

AAutoridadeTributariaemitiuum oficio-circulado a clarificar os aspetos práticos
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Declaração de grupo
pré-preenchida
A leientroueemvigor a28deeoutu-
broeproduz efeitos relativamen-
teaosperíodos de impostoquie se
iniciem apartir de ] de julho de
2026. As empresas, no entanto,

começam já a movimentar-se a
avaliar se lhes é ounãovantajoso
aderirao regime.
No ofício-circulado agora co-
nhecido, a AT vem determinar
como será operacionalizadoo re-

gime e umadasnovidades,expli-
caa fiscalistada Deloitte,équea

declaraçãodegrupo serádisponi-
bilizada jápré-preenchidapelaAt
“Era algo quejá era esperado, mas

quenão estava nalei”, refere.
Outro ponto que é também

clarificado temavercom oscasos

de substituiçãodaentidadedomi-
nante.Seestapassaràcondiçãode
sociedade dominadade umaou-

tra, igualmenteestabelecida em

Portugal,estaúltimapodeassumir

aposiçãodeentidadedominante,

entregandoanecessária declara-

çãode alteraçõesjuntodaAT.
Refira-seaindaque se consi-
dera que há umvínculo financei-
roquandoa entidade dominante
detémhá mais deum ano, direta
ou indiretamente, pelo menos
75% docapitalde outrasentida-

desemaisde50%de votos.Todas
as entidadesdogrupo têmde ter
umestabelecimento estável em

Portugal e realizaroperaçõesque
confiramdireito àdeduçãodeIVA.

A adesãoao regimeé feitapela
sociedade dominante e a opção
produzefeitosapartirdoprimei-
ro dia doperíodo de tributação
correspondente à apresentação
da declaraçãorde inícioou dealte-

raçõesde atividade, conforme o
caso.Este regime é independente
doRegime Especial de Tributa-

ção dos Grupos de Sociedades

(RETGS), em sede de IRC, po-
dendoa empresaadotar por um

ouporambos. Umavez noregime,
este é obrigatório durante três
anos.

Depoisde conhecido ooficio-
-circulado, ficamaindaa faltaros
formulários para aadesãoao regi-
me oudepoispara adeclaraçãode
IVAdogrupo.

do regime.
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Empresas nos

grupos de IVA
terão de dar mais
dados ao Fisco

Catarino

Pedro

Empresas nos

grupos de IVA
ap terão de dar mais
dados ao Fisco
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